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JUSTIFICATIVA - PL 0809/2017 
O projeto que ora encaminho a esta Casa Legislativa tem por finalidade instituir o 

"Banco dos Livros" no Município de São Paulo. A unidade receberá doações de livros e 
revistas, por exemplo, e distribuí-los nas Bibliotecas Públicas e Escolares, aumentando a 
leitura principalmente entre os jovens, aumentando o acervo das bibliotecas públicas e 
escolares, e difundindo o hábito da doação de livros. 

Acreditamos que, com esse projeto, haverá uma boa campanha de doação de livros, 
por meio da aquisição de inúmeros exemplares, os quais contribuirão para a educação de 
crianças e jovens da nossa cidade, bem como ampliará o potencial de programas municipais. 

Portanto, a matéria é de competência do município, queremos aqui também 
argumentar que a iniciativa é a motivada pela necessidade para conhecimento através da 
cultura, da Educação, sobretudo através do incentivo a leitura. 

Face aos argumentos apresentados, solicito dos meus ilustres pares a aprovação deste 
projeto de lei. 
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